
LEI MUNICIPAL Nº 3.583
Autoriza o Poder Executivo a assinar Contrato e/ou 
Convenio com a CORSAN e da outras providencias.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É o Poder Executivo autorizado a assinar Contrato 
e/ou Convenio com a CORSAN - Companhia Riograndense de Saneamen-
to, objetivando a execuçπo de obras na rede de distribuiçπo de 
água  potável  do  Núcleo  Habitacional  PROMORAR  -  Vila  Santa 
Terezinha,  neste  município,  de  conformidade  com  os  projetos 
elaborados pela CORSAN.

Paragrafo único - A CORSAN repassara ao Município o valor 
total das despesas decorrentes da execuçπo do projeto.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na da de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 22 DE OUTUBRO DE 
1986.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Sec.Mun.Administraçπo
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